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LEI N° 881, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 630, DE 20 DE MARÇO DE
2012 . ”

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei:-

Artigo Io. -  O artigo I o da Lei n° 630, de 20 de março de 2012 
passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1o. -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o auxílio 
alimentação a todos os servidores públicos municipais, mensalmente, no valor de 
R$200,00 (duzentos) reais, na forma de cartão alimentação ou Cartão Magnético e/ou 
eletrônico de crédito.

Parágrafo Único. O valor do cartão alimentação ou Cartão Magnético e/ou eletrônico 
de crédito deverá ser disponibilizado aos servidores até o dia 10 do mês subsequente 
ao mês laborado.”.

Artigo 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Registre-se e Publique-se por afixação.

Publicado por fixação no átrio 
Da sede desta PM ncs termos do art. 
99° da lei orgânica deste município.
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AUTÓGRAFO N° 009, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

PROJETO DE LEI N° 006 DE 16 DE MARÇO DE 2020

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 630, DE 20 DE MARÇO 
DE 2012.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que ELA aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Artigo Io. -  O artigo I o da Lei n° 630, de 20 de março de 
2012 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo Io. -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder o auxílio alimentação a todos os servidores públicos 
municipais, mensalmente, no valor de R$200,00 (duzentos) reais, na 
forma de cartão alimentação ou Cartão Magnético e/ou eletrônico de 
crédito.

Parágrafo Único. O valor do cartão alimentação ou Cartão Magnético 
e/ou eletrônico de crédito deverá ser disponibilizado aos servidores até o 
dia 10 do mês subsequente ao mês laborado.”.

Artigo 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação

Registre-se e Publique-se.

C.M. de Espírito Santo do Turvo, 17 de Março de 2020

OSMARÃPARECIDO MESSIAS 
Presidente da Câmara

Av. João Dias Júnior, 108 - Centro- Fone: 14 3375-1200 -  CEP 18.935-000- Espírito Santo do Turvo



lcira contaminada na costa do 
mediterrâneo. "Segundo os 
registros, aproximadamente 
1.200 homens estavam nos 
seis navios da frota brasileira, 
mil caíram doentes e 156 mor-

l; a p amasse pui uivursas capi
tais brasileiras”, relata Nico- 
Iaz/.i. “No espaço de um mês, 
em capitais mais afastadas do 
litoral, tínhamos cerca de 20 
óbitos por dia. Se houvesse 
um fechamento de fronteiras
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CPFL reforça uso d< 
de atendimento oi

A CPFL Imergia, um dos 
maiores grupos privados do 
setor elétrico brasileiro, soli
cita que seus clientes priori
zem os canais digitais de suas 
distribuidoras CPFL Paulista, 
CPFL Piratininga e CPFL 
Santa Cruz para a realização 
de serviços e atendimentos. 
Kssa orientação faz parte das 
medidas preventivas realiza

das pela empresa, alinhadas 
às orientações do Ministério 
da Saúde, para contribuir com 
a prevenção ao novo Corona- 
vírus (COVID-19).

CPFL Imergia está pre
parada para atender os clien
tes com a mesma qualidade e 
de forma mais ágil e fácil, por 
meio dos canais digitais. Gran
de parte dos serviços pode ser
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EXTRATO DE LEI ORDINÁRIA

i . »•; Municipal n ’ *X|. dc 17 do março de 2020 • “Al. IKK A A I II  MUNICIPAL N" <>30,1>L 20 !)L MARCO 1)1 2012 ”.

F.XTRATO DE LEIS COMPLEMENTARES

1 • l.ei (.‘ouipleineuiai ii'; 322. de 1? Je maico Ue 2020 - "Amori/.ai o pesior publico municipal a tomar tixiax as medidas cabíveis para 
evitar a com.immas.1o. pmpajjaçilt», bem como tratamento c tixlas as medidas necessárias para atender a populaçáo do Município oomn 
o vírus t'OV ll) .!‘) r.oKina vírus".

2 i.vi C oiupieoieutur n* 323, I 7 de inarfo de 2020 "Dispòe sobre SOR l í. IO de PRÊMIOS au> contribuintes que estiverem quites 
com c.s Iributos Municipais e dá outras providências ”

> I.ei < (implementar r." .52-4. de 17 de mar,-o de 2U20 - ' 2 4 t | ) | '  17 l)i \IAK(,'0 Oi. 2020 - TlispíW sobre os >alario> dos Agentes 
t. oiuuiiiturios Jc Saude Agentes Je bndeuiiiis e dos servidores municipais Ia I ui.xa de Referência C-CM pura o exercício de 2020 e da 
outras providencias “

! sl.is I eis Ordinária c Ctimpleiiieiuui esliio afixadas na integra, no quadro dc avisos, no sasuiáo da f'iefeituru Municipal, conforme 
aitijiu 00 da Lei Oijsánica Municipal

i* M Lspirilo Santo do I urvo, de 17 de innrvo de 2020.
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